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INDICAÇAO de6612023

Indico a mesa diretória desta casa legislativa após ouvido o pleniírio, em conformidade com
o Art. 100 do Regimento Intemo que, o Executivo Municipal por meio da Secretaria de Obras,
viabilize a iluminação da Capela Nossa Senhora Aparecida e pavimentação das ruas que dá acesso

ao cemitério do Povoado Ladeiras, município de Japoatã.

JUSTIF'ICATIVA

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã, 20 de juúo de 2023.
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